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RESUMO 

Propõe-se a examinar, sob a perspectiva do risco moral, os efei-
tos da gratuidade do acesso à Justiça aos interessados em rever 
judicialmente o indeferimento administrativo de benefícios pre-
videnciários por incapacidade.
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1 INTRODUÇÃO

Objetiva-se neste trabalho discutir, à 
luz dos conceitos de acesso à Justiça e 
risco moral (moral hazard), caso ocorri-
do entre os anos de 2009 e 2010, no Jui-
zado Especial Federal de Varginha (MG), 
órgão jurisdicional do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região. Para isso, serão 
brevemente desenvolvidos os dois con-
ceitos teóricos mencionados, de modo a 
aplicá-los à situação havida, para melhor 
compreendê-la.

2 O ACESSO À JUSTIÇA – EVOLUÇÃO DO 

CONCEITO E IMPORTÂNCIA DOS JUIZADOS 

ESPECIAIS EM SUA CONCRETIZAÇÃO

A ideia de acesso à Justiça sempre 
foi uma grande preocupação dos juris-
tas: como transformar o direito formal 
de propor ou contestar uma ação que 
o indivíduo agravado tem em um direi-
to material, de modo a que ele possa 
defender na prática os seus direitos. 
Afastar a “pobreza no sentido legal” 
– a incapacidade que muitas pessoas 
têm de utilizar plenamente a justiça e 
suas instituições – não era preocupa-
ção do Estado. A justiça, como outros 
bens, no sistema do laissez-faire, só 
podia ser obtida por aqueles que pu-
dessem enfrentar seus custos; aqueles 
que não pudessem fazê-lo eram con-
siderados únicos responsáveis por sua 
sorte. O acesso formal, mas não efeti-
vo à justiça, correspondia à igualdade, 
apenas formal e não efetiva. (CAPPEL-
LETTI, 1998, p. 9)

A partir desse diagnóstico, tornou-se 
uma preocupação constante a supressão 
de uma dogmática cujo fundamento 
era o modelo irreal de duas partes em 
igualdade de condições perante o tribu-
nal, limitadas apenas pelos argumentos 
jurídicos que seus advogados pudessem 
alinhavar (CAPPELLETTI, 1998, p. 11).

O passo que então se deu foi reco-
nhecer que um dos maiores, se não o 
maior obstáculo para o efetivo acesso à 
Justiça, era o próprio custo do proces-
so, relacionado com despesas como as 
custas judiciais devidas aos órgãos juris-

dicionais, as despesas para contratação 
de advogado e aquelas necessárias para 
a produção de provas (MARINONI, 2007, 
p. 189).

Na legislação brasileira, o primeiro 
passo dado para mitigar o problema foi 
a edição da Lei 1.060 (BRASIL, 1950), 
que previu a concessão de assistência 
judiciária àquele cuja situação econômi-
ca não lhe permita pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado 
sem o prejuízo do sustento próprio ou 
da família. Inicialmente, o benefício com-
preendida a nomeação pelo Judiciário de 
um advogado1 em favor do necessitado, 
bem como a suspensão da exigência ao 
favorecido de que arcasse com o paga-
mento de custas judiciais e honorários de 
sucumbência. 

Com exceção da edição da Lei 7.510 
(BRASIL, 1986), que passou a dispensar a 
prova prévia da necessidade de assistên-
cia judiciária, o tema acesso à Justiça não 
obteve nenhum outro progresso por qua-
se quarenta anos, até a promulgação da 
Constituição de 1988 (BRASIL, 1988). Esta 
foi o marco do grande avanço institucional 
que a questão obteve desde então.

mediante procedimento oral e sumaríssi-
mo. Inicialmente restrito à Justiça dos Es-
tados-Membros, em 1999 foi expandida 
a possibilidade de sua criação também 
à Justiça Federal, por meio da Emenda 
Constitucional 22 (BRASIL, 1999).

Esta foi a matriz de um verdadeiro 
subsistema judiciário no Brasil, regu-
lamentado pelas Leis 9.099 (BRASIL, 
1995), 10.259 (BRASIL, 2001) e 12.153 
(BRASIL, 2009). Seu principal objetivo foi 
ampliar o acesso da população à Justiça2, 
por meio de medidas como a dispensa 
da necessidade de contratar advogado, 
podendo a parte iniciar o processo por 
narração do pedido a um servidor pú-
blico (atermador) do Poder Judiciário; 
ampliação do horário de atendimento, 
inclusive para o turno da noite; comple-
ta dispensa de custas em primeiro grau 
de jurisdição (com aplicação subsidiária 
da Lei 1060/50 nos graus superiores), 
inclusive na produção de provas; possi-
bilidade de concessão de provimentos 
liminares de ofício pelo juiz, a reforçar a 
desnecessidade de conhecimento técni-
co da parte quando apresenta seu pedi-
do; previsão de atendimento em lugares 

A ideia de acesso à Justiça sempre foi uma grande 
preocupação dos juristas: como transformar o direito formal 
de propor ou contestar uma ação que o indivíduo agravado 
tem em um direito material, de modo a que ele possa 
defender na prática os seus direitos.

Em primeiro lugar, a assistência ju-
dicial integral a quem dela precisasse foi 
erigida como princípio fundamental do 
Estado Brasileiro (art. 5º, LXXIV), sem se 
esquecer da elevação do status das defen-
sorias públicas a instituições essenciais à 
função jurisdicional, destinadas a orientar 
e defender os necessitados (art. 134).

Em outro dispositivo (art. 98), es-
pecialmente relevante para o nosso tra-
balho, previu-se também a criação de 
juizados especiais, para julgamento de 
causas cíveis de menor complexidade e 
infrações de menor potencial ofensivo, 

onde não há órgãos jurisdicionais instala-
dos, em sistema de itinerância.

Mesmo com muitos percalços em 
sua criação e manutenção, parece-nos 
inegável o sucesso do subsistema dos 
juizados especiais em expandir enorme-
mente o acesso à Justiça. Especificamen-
te em relação à Justiça Federal, foram dis-
tribuídos, nos juizados especiais federais, 
10.389.886 (dez milhões e trezentos e 
oitenta e nove mil e oitocentos e oitenta 
e seis) processos entre 2002 e 2010, con-
forme estatística extraída da página do 
Conselho da Justiça Federal na internet3.
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No anexo desse artigo (ver tabela) poderá ser notado o 
expressivo salto da distribuição entre os anos de 2001 e 2003. 
Deve-se observar que 2001 foi o último ano sem juizados es-
peciais na Justiça Federal; 2002 foi um ano de transição, com 
a implantação paulatina desses órgãos judiciais; e 2003 foi o 
primeiro ano de funcionamento pleno da estrutura dos juiza-
dos especiais federais. Exemplificativamente, neste interregno, 
considerados os intervalos de um ano, a distribuição cresceu 
em 192,38% no Estado da Bahia, 191,08% no Estado de Minas 
Gerais e 182,54% no estado do Rio de Janeiro.

podem-se chocar com uma doutrina jurídica mais tradicional, 
formulada a partir de teorias que consideram o Direito o centro 
do sistema social em que vivemos, premissa para definição de 
todas as relações sociais.

O primeiro, e certamente o mais importante, é que Direitos 
costumam ser descritos como invioláveis, peremptórios e deci-
sivos. Isto, contudo, é mero floreio retórico. (AMARAL, 2010, p. 
42). Também nesta expressão, com a qual concordamos: Em 
princípio, portanto, seria razoável e esperado que se levasse 
a crivo da Justiça qualquer lesão ou suposta lesão de direito, 
por mais insignificante que, aparentemente fosse. Se litigar ju-
dicialmente não acarretasse custos, tal proposição seria válida 
e inatacável. (TENENBLAT, 2011, p. 24)

No entanto, vê-se que ninguém pensa (e muito menos age) 
em termos tão absolutos, trazendo imediatamente ao exame 
do Poder Judiciário todas as lesões sofridas ou potenciais. É 
a Ciência Econômica que ajuda a entender porque: diante da 
presença de custos, o homem de recursos escassos6 utiliza sua 
racionalidade para escolher os melhores meios para maximizar 
seus objetivos, desejos e fins. Nesse processo define duas ne-
cessidades e prioridades (RIEFFEL, 2006, p. 38).

Isto não quer dizer que a violação de um possível direito 
não importa em si. Apenas que, ao contrário daquilo que in-
sistentemente se lê nos manuais jurídicos, não é este o único 
valor ponderado pelo homem racional quando decide ingressar 
ou não com uma ação judicial. Ele calcula os riscos e custos de 
um processo judicial frente aos possíveis benefícios, e opta pela 
situação que lhe trará menos riscos e mais vantagens.

Partindo deste ponto, temos num segundo momento a 
relação entre o homem maximizador de seus interesses e as 
externalidades que o cercam. O conceito de ser humano como 
um maximizador racional de seu interesse implica em dizer 
que as pessoas respondem a determinados incentivos: ou 
seja, se o ambiente que a circunda for alterado de maneira a 
permitir que uma mudança de seu comportamento possa lhe 
garantir uma maior satisfação de sua utilidade, essa pessoa 
alterará sua conduta. (RIEFFEL, 2006, p. 53)

A observação transcrita foi claramente comprovada pela ta-
bela de distribuição de processos apresentada no item anterior. 
À sensível diminuição dos custos do acesso à Justiça Federal 
proporcionada pela instalação dos juizados especiais federais, 
a população brasileira correspondeu com um proporcional in-
cremento do ajuizamento de processos, que, percentualmente, 
superou em quase dez vezes o índice de crescimento popula-
cional no mesmo período.

Contudo, a redução a um valor ínfimo do custo de se in-
gressar com um processo judicial traz ínsita a possibilidade de 
sobre-utilização dos serviços prestados pela Justiça (ANDRADE, 
2000, p. 5). Trata-se do risco moral (originalmente em inglês, 
moral hazard): diante de uma oferta infinita de acesso ao Poder 
Judiciário, inteiramente desprovida de risco para si, o interessa-
do não vê motivos para moderar seu consumo deste serviço 
(CASTRO, 2002, p. 128).

A expressão “risco moral” guarda um quê de emotivo, e tem 
origem em uma avaliação que se prendia ao aspecto ético da 
decisão do sujeito, aproximando-se mesmo do sentido de fraude.

Não é este, entretanto, o entendimento neste trabalho. 
Optou-se por uma conceituação mais objetiva da expressão, 

À sensível diminuição dos custos do acesso à 
Justiça Federal proporcionada pela instalação 

dos juizados especiais federais, a população 
brasileira correspondeu com um proporcional 

incremento do ajuizamento de processos, 
que, percentualmente, superou em quase dez 

vezes o índice de crescimento populacional 
no mesmo período.

No exame da referida tabela, verifica-se que, das 27 Uni-
dades da Federação, 18 haviam tido um decréscimo da dis-
tribuição de processos entre 2000 e 20014. Esse decréscimo 
é revertido firmemente a partir de 2002, em movimento que 
atingirá o auge em 2005. A seguir, a distribuição anual estabi-
liza-se, com pequenos recuos anuais a partir de 2006. Neste 
movimento, o número de processos distribuídos durante o ano 
de 2010, na Justiça Federal de todo o país alcança um patamar 
120% superior àquele de 2001. Apenas para comparação, no 
mesmo período, segundo o IBGE, a população brasileira au-
mentou em apenas 12,33%5: O caso dos juizados especiais 
federais, criados a partir de 2002, exemplifica esta questão. A 
sistemática processual simplificada teve o efeito benéfico de 
facilitar o acesso ao Poder Judiciário (Federal) especialmente 
para determinadas parcelas economicamente menos favoreci-
das da população. A simplificação, no entanto, fez surgir uma 
quantidade de processos muito superior aos números inicial-
mente previstos, sendo que a redução da demanda das varas 
comuns decorrente da migração para os juizados especiais, 
ao contrário do esperado quando se concebeu a criação dos 
JEFs, foi pequena. Houve, sobretudo, satisfação de demanda 
reprimida. (TENENBLAT, 2011, p. 25)

O extraordinário sucesso dos juizados especiais federais, 
calcado na redução do custo processual senão a zero, mas a 
níveis muito baixos (geralmente apenas honorários advocatícios 
pagos em caso de êxito do advogado, quando contratado um), 
trouxe novas questões no que concerne ao acesso à Justiça. 
Uma delas, abordada nesse artigo, é a questão da avaliação do 
risco moral (moral hazard) inerente à atuação do interessado 
no momento da propositura de uma ação sob as condições de 
oferta de Justiça hoje presentes.

3 A IDEIA DE RISCO MORAL (MORAL HAZARD)

O raciocínio que se desenvolverá tem alguns pressupos-
tos – retirados da teoria econômica – que, em certos aspectos, 
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baseada nos critérios de racionalidade 
econômica acima expostos. Segue-se um 
excerto, em que se entende melhor des-
crever o fenômeno7: A reação de procu-
rar mais assistência médica quando esta 
se encontra coberta por seguro do que 
quando não há cobertura securitária 
não é o resultado de uma perfídia mo-
ral, mas um comportamento econômico 
racional. Desde que o custo do excesso 
individual encontre-se espalhado entre 
todos os outros adquirentes do seguro, 
o indivíduo não é estimulado a restringir 
seu uso do atendimento8.

No caso a seguir, será examinado se, 
na busca ao acesso aos serviços judiciá-
rios no Juizado Especial Federal de Vargi-
nha (MG), pode ter ocorrido fenômeno 
análogo a este descrito neste tópico.

4 O CASO

O Juizado Especial Federal de Varginha 
foi criado em setembro de 2007, estando, 
desde então, sob a responsabilidade de 
dois juízes, que respondem, cada um, por 
cinquenta por cento de seu acervo.

Desde a abertura do Juizado Especial 
Federal de Varginha, uma das demandas 
mais frequentes trata do pedido de revi-
são judicial de decisões administrativas do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
que negam aos interessados a concessão 
de benefícios por incapacidade tempo-
rária para o trabalho (auxílio-doença) ou 
definitiva (aposentadoria por invalidez).

Com raras exceções, não há questão 
de direito a ser resolvida nesses proces-
sos, cabendo aos juízes tão somente a 
análise da inconformidade da parte com 
o resultado da perícia médica realizada 
pelo INSS que concluiu pela sua capaci-
dade para o trabalho.

Dentro do subsistema processual 
dos juizados especiais federais, já descri-
to no tópico 2 deste trabalho, o pedido 
de revisão judicial do interessado é re-
cebido sem que lhe seja exigido o paga-
mento de custas, dando-se o recebimen-
to pelo serviço de atermação (quando 
apresentado sem acompanhamento de 
advogado) ou pelo serviço de protocolo 
(quando apresentado por advogado) da 
unidade jurisdicional.

Na maior parte das vezes, consta do 
pedido um requerimento de provimento 
liminar. Negado ou concedido o provi-
mento cautelar pelos juízes, no mesmo 
ato é determinada a citação do INSS para 

que se manifeste sobre a possibilidade 
de acordo com a parte ou apresente sua 
defesa. Quando não há pedido de provi-
mento liminar, apenas é determinada a 
citação da autarquia previdenciária.

Passados trinta dias, quando o proces-
so retorna do INSS sem proposta de acor-
do, designam os juízes a realização de uma 
perícia médica, a ser realizada por profissio-
nal nomeado por eles para este fim.

O custo da perícia é suportado pela 
Justiça Federal, sem qualquer tipo de 
adiantamento por parte do autor do 
processo judicial. Seu valor é fixado em 
R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e 
dez centavos), em obediência à Resolu-
ção 558 do Conselho da Justiça Federal 
(BRASIL, 2007), sendo a contabilização e 
quitação de todas as perícias realizadas 
nas unidades jurisdicionais federais do 
Estado de Minas Gerais centralizada em 
uma seção de pagamentos existente em 
Belo Horizonte. O pagamento é determi-
nado por ordem dada a esta seção pelo 
juiz que designou a perícia, sendo enca-
minhada a ela toda a documentação per-
tinente logo depois de as partes terem 
oportunidade de se manifestar sobre o 
laudo produzido pelo médico.

Nos anos de 2008 e 2009, ante a 
ocorrência de graves dificuldades orça-
mentárias, houve significativos atrasos 
no pagamento dos peritos judiciais. Esta 
circunstância culminou com a desistência 
de todos aqueles profissionais então pre-
viamente cadastrados junto ao Juizado 
Especial Federal de Varginha para realiza-
ção de perícias, ante a incerteza de quan-
do receberiam seus honorários.

Na tentativa de solucionar o proble-
ma, a partir de maio de 2009 ambos os 
juízes da unidade jurisdicional resolve-
ram adotar um novo procedimento para 
o processamento dos pedidos, procedi-
mento este fundamentado no art. 427 
do Código de Processo Civil, de redação 
seguinte: O juiz poderá dispensar prova 
pericial quando as partes, na inicial e 
na contestação, apresentarem sobre as 
questões de fato pareceres técnicos ou 
documentos elucidativos que considerar 
suficientes (BRASIL, 1973).

À vista desta autorização legal, passa-
ram a requerer da parte autora, e também 
do INSS, que fossem apresentados nos 
processos laudos de médicos de sua con-
fiança, obtidos às suas próprias expensas, 
que respondessem as perguntas que até 
então dirigíamos ao perito judicial.

Indubitavelmente foi introduzido um 
custo no processo, a ser suportado pela 
parte autora. Este custo tem um aspecto 
financeiro óbvio (uma consulta médica 
particular na cidade de Varginha estava es-
timada na época em torno de R$ 150,00), 
e outro menos óbvio, de indução do in-
teressado a uma autorresponsabilização 
(AMARAL, 2010, p. 176), decorrente do 
dever, antes inexistente, de avaliar o seu 
verdadeiro estado de capacidade labora-
tiva, e encontrar um profissional médico 
que compartilhe de suas conclusões.

Para demonstração do efeito havido 
sobre a distribuição processual dos pedi-
dos com o objeto concessão de benefício 
por incapacidade, veja-se a seguinte esta-
tística de sua distribuição entre setembro 
de 2007 e maio de 2011:
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Nota-se que a distribuição de processos esteve ascendente 
desde a inauguração do Juizado Especial Federal de Varginha, 
atingindo o auge em maio de 2009. Neste momento começa a 
sofrer um decréscimo acentuado, que durará todo o restante do 
ano, voltando a subir de novo, de modo mais moderado (sem 
voltar a atingir novamente o pico), a partir do ano de 2010.

A experiência de processar os pedidos a partir de laudos 
médicos produzidos pelas próprias partes durou exatamente 
um ano, sendo abandonada a partir de maio de 2010, pelas 
razões seguintes: a) o retorno à normalidade do pagamento 
dos peritos nomeados pela Justiça; b) a dificuldade do INSS em 
aceitar o novo procedimento, manejando contra ele diversos 
recursos e, simultaneamente, recusando-se a produzir novas 
avaliações médicas depois de judicializada a questão, insistindo 
na apresentação de laudos realizados ainda na etapa adminis-
trativa; c) a subjetividade das avaliações médicas apresentadas 
por cada uma das partes, que, por diversas vezes, produziram 
laudos francamente contraditórios sobre a (in)capacidade labo-
rativa do autor, demandando a realização de perícias judiciais 
desempatadoras.

5 CONCLUSÕES

O que aconteceu no caso descrito, que possa ter determi-
nado a abrupta redução da distribuição dos processos judiciais 
envolvendo benefícios por incapacidade no Juizado Especial de 
Varginha?

A doutrina jurídica mais tradicional indicaria que a distribui-
ção reduziu-se em razão da restrição ao acesso à Justiça imposta 
por meio da adoção do novo procedimento, que criou dificulda-
des (embora admitidas por lei) para que as pessoas pleiteassem 
seus direitos naquele órgão jurisdicional.

Contudo, não é o que parece. Quando alguém tem negado 
administrativamente, de modo injusto, um pedido de benefício pre-
videnciário por incapacidade, supostamente encontra-se em uma 
situação extrema, simultaneamente impossibilitado de trabalhar e 
sem dispor de renda desde o momento da instalação do sinistro.

Neste momento, a opção disjuntiva que se lhe apresenta é 
permanecer nesta situação ou recorrer ao Poder Judiciário para 
rever o ato administrativo. Quando o custo do acesso ao Poder 
Judiciário é zero, tanto no aspecto financeiro quanto no de autor-
responsabilização, a opção racional econômica é recorrer, ainda 
que haja dúvidas sobre a efetiva (in)capacidade para o trabalho.

No entanto, se o custo é maior do que zero, ainda que mode-
rado (R$ 150,00 da consulta médica e a avaliação da autorrespon-
sabilidade), a opção deixa de ser “risco-livre” para passar a apre-
sentar algum risco de perda do valor investido na consulta parti-
cular, ante a possível incapacidade do interessado de convencer 
um profissional médico a ser contratado por ele que subscreva 
um laudo que considere aquele trabalhador incapaz. Some-se a 
isso algum risco também à autoestima do interessado, decorrente 
de sua possível exposição ao profissional médico como alguém 
desinteressado em trabalhar, recorrendo a expedientes heterodo-
xos para obter um direito que não lhe pertence.

Na análise deste caso, deve ser lembrado que o salário mí-
nimo (menor valor de benefício previdenciário que pode ser 
pago) variou entre 2009 e 2010 de R$ 465,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco reais) a R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). E 
ainda, que os benefícios por incapacidade pretendidos podem 

durar de um mínimo de trinta dias a um prazo indeterminado, 
neste último, se o caso for de aposentadoria por invalidez.

Acreditamos, pois, que qualquer ser racional é capaz de 
fazer esta mesma análise e decidir (tomando dinheiro empres-
tado, recorrendo a familiares, tentando uma consulta gratuita 
no SUS) que vale a pena o risco acrescido no acesso à Justiça, 
se sua opção é ficar sem renda e verdadeiramente incapacitado 
para o trabalho por um tempo indefinido, tendo um prejuízo 
mensal mínimo de R$ 465,00 por mês.

Daí obtemos duas conclusões, uma mais específica e outra 
mais geral.

Especificamente no caso concreto, afigura-se que, até maio 
de 2009, antes da introdução do custo descrito no acesso ao 
Juizado Especial Federal de Varginha, havia um percentual (im-
possível de ser determinado no escopo deste trabalho) de au-
tores de processos a sobreutilizar o serviço judiciário oferecido, 
exclusivamente em razão da ausência de qualquer risco quando 
assim procediam.

Mais genericamente, conclui-se que é preciso atualizar a 
discussão do tema “acesso à Justiça”, ainda tratado nos manuais 
de doutrina jurídica não só de modo insulado, sem indagação 
dos fenômenos a ele subjacentes, mas também como se nada 
tivesse ocorrido desde a promulgação da Constituição de 1988, 
ignorando por completo a verdadeira revolução causada pelos 
juizados especiais federais: Faz parte deste pressuposto ideoló-
gico a exigência, religiosamente observada pelos juristas que 
se prezem, de que não manchem com exemplos concretos a 
exposição dos resultados de sua pesquisa; ou a defesa de seus 
pontos de vista. O máximo que se lhes permite é que, quando 
se mostre indispensável a utilização de casos concretos que 
possam auxiliar na compreensão do que eles expõem, as hipó-
teses concretas sejam descritas, por exemplo, como uma com-
pra e venda entre Tício e Caio. Como dissera Jhering, há cento 
e cinquenta nos, ao jurista que esteja a fazer “ciência”, é-lhe 
vedado sequer pronunciar a palavra “vida”. A distância entre a 
realidade e a construção conceitual deve ser intransigentemen-
te observada. (SILVA, 2006, p. 302)

Neste trabalho procurou-se agir do modo exatamente con-
trário a esse, descrito acima pelo mestre gaúcho com fina ironia. 
Demonstrou-se, por números e descrição de experiência, que a 
situação do acesso à Justiça nos juizados especiais federais pode 
ser outra muito diversa daquela que o estado da arte da doutri-
na jurídica descreve, sendo bem outros os novos problemas que 
precisam ser delineados e enfrentados quando se trata do tema.

NOTAS
1  Considerando-se que, até 1995, quando a Lei 9.099 (BRASIL, 1995) previu 

os primeiros casos de atuação sem advogado em procedimento cível em 
sede de juizado especial, o autor já era sempre obrigado a comparecer em 
juízo acompanhado de defensor, assim como não haver sido regulamenta-
do um procedimento prévio ao ajuizamento da ação para reconhecimento 
da necessidade da nomeação do advogado ao necessitado, na prática isso 
significou que tal benefício específico foi quase totalmente relegado, sendo 
raríssimos os casos de sua aplicação.

2  Ainda que limitado a causas de até 40 salários mínimos, contra particula-
res, 60 salários mínimos contra a União e Estados-membros, bem como 
suas autarquias, fundações e empresas públicas.

3  Informação disponível em: <http://www.cjf.jus.br/atlas/proctramdisjulrem.
htm.> Nesse link os números estão divididos por tribunal regional federal. 
O resultado apresentado é a soma do total de processos distribuídos em 
cada um deles.
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4  Apenas os Estados do Amazonas, Tocantins, Espírito Santo, Rio Grande do 
Sul, Santa Catarina, Paraná, Pernambuco, Alagoas e Ceará tiveram aumen-
to do número de processos distribuídos entre os anos de 2000 e 2001.

5  Fontes: <http://www.tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?idb2001/a01.
def> , para 2001, e <http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/
censo2010/default.shtm>, para 2010.

6  Aqui no sentido econômico de recursos limitados, finitos, e não na concep-
ção jurídica de hipossuficiência.

7  Ainda que se trate ali de acesso a serviços médicos e não à Justiça, en-
tendemos que a lógica seja a mesma – a abundância de serviços sem a 
presença de riscos para seu potencial consumidor.

8  No original: [...]the response of seeking more medical care with insurance 
than in its absence is a result not of moral perfidy, but a rational economic 
behavior. Since the cost of the individual´s excess usage is spread over 
all other purchasers of that insurance, the individual is not prompted to 
restrain his usage of care. (PAULY, 1968, p. 535)
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AnExOS

Movimentação Processual por Seção Judiciária
Período: 2000 a 2010

Justiça Federal de 1º Grau
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